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PORTARIA CRTR 14ª REGIÃO Nº. 007 DE 29 DE MAIO DE 2018 
 
A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 14ª REGIÃO, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei 7.394, de 29 de outubro de 
1985, Decreto nº 92.790 de 17 de junho de 1986, Lei nº 6.839/80 e em conformidade com o 
Regimento Interno da Instituição, Resolução CONTER Nº 15/2014 e Código de Ética Profissional. 
 
CONSIDERANDO a necessidade nomear uma Comissão de Sindicância para apurar possíveis 
irregularidades e/ou necessidade de abertura de processos administrativo; 

  
CONSIDERANDO que cabe a Diretoria do CRTR 14ª Região através de sua Comissão de Ética Instaurar 
processos que ferem a ética profissional; 
 
CONSIDERANDO que o Memorando Interno Nº 0016/2018 onde o setor financeiro identifica 2.489 
inadimplentes e que compete à Comissão de Sindicância Administrativa apurar se esta situação 
caracteriza irregularidade ou infração ética. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA – CRTR 14ª REGIÃO para investigar e analisar a 
situação apresentada pelo setor financeiro. 
 
Presidente TR. KLEBSON JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA  

1º Secretário  TR. NEUZA MARIA FERREIRA DE LIMA 

2º Secretário  TR. DANIELLE CONCEIÇÃO ANDRADE CARNEIRO 

3ª Secretária SORAYA RAKEL BARROS DE OLIVEIRA 

 
Art. 3º - O resultado da análise e relatórios após tramitados pela Comissão serão avaliados e julgados 
pelo IV Corpo de Conselheiros do CRTR 14ª Região através de Reuniões Plenárias; 
 
Art. 4º - Esta Comissão terá o prazo pelo período de 29/05/2018 à 29/06/2018 para realização dos 
trabalhos. Neste período a Comissão deverá se reunir sempre que necessário emitindo parecer sobre 
os inadimplentes encaminhando relatórios de resultados para ciência da Diretoria Executiva. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Belém/PA, 29 de Maio de 2018. 
 
 

 
TR. VANESSA SÁ DE PAIVA PEREIRA 

Diretora Presidente do CRTR 14ª Região 


